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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNtcípro DE vrcroR cRAEFF

PROJETO DE LEI N." OO9 ,DE 20 DE JANEIRO DE

" Mais lrabalho. lrovas realizações"
40M2021-2024

2023.

Autoriza o município a celebrar Terrno de Fonrento
qorn a SOCIEDADE DESPORTIVA
RECREATIVA E CULT'LJRAL ALIANÇA DE
LINHA .IACUÍ LTDA e dá outras proviclencias.

Art. 1o. Fica o Poder Execr-rtivo Municipal autorizado a celebrar termo de lbmento
com a SOCIEDADE DESPORTIVA RECREATIVA E CULTURAL ALIANÇA DE I-IN}IA
JACUÍ LTDA, enticlade sem fins lucratir,'os. inscrita no sob o n.o CNP.I:93.539.42710001-43.
paÍa a concessão de R$ 4.000.00 (quatro mil reais) para custear as despesas cotn
maestro/maestrina. aquisição de materiais. participação em eventos, dentre outros.

ParágraÍb irnico. O valor a que se ref-ere o caput. será eÍ-etuado ern parcela única.

Art. 2o. O Termo de Fonrento abrangerá todos os membros da associação.

Art. 3o. As especificidades do Termo. dados cadastrais da Entidade. descrição do

projeto. o cronograma de execucão" bem como o plano de aplicação do recurso. integram o

Plano de Trabalho, apresentado pelaAssociação, respaldado naLei Federal n." 13.019/2014 e

suas alterações.

Art. 4o. A enticlade deverá apresental prestação de c«rntas. ao setor F'azendário

Municipal. da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de ate noventa dias a

partir do término da vigêrrcia da parceria. nos termos da Lei 1 3.01 9. de 2014 e suas alterações.

At1. 5". O Poder Executivo Municipal realizará o monitoramento e a avaliação do

cumprimento do estabelecido no Termo de Fomento qlle será firmado posteriormente. atrarrés

de procedimentos de fiscalização. por meio do Gestor e da Con'rissào c1e Monitoramento e

Avaliação. conÍbrme estabelecido pela Lei 13.01912014.

Art. 6o. Esta lei entra enr vigor na data de sua publicação.

GABII\ETE DO PREFE,ITO MUNICIPAI, DE VICTOR GILA
de .laneilo de 2023.

. aos 20 dias

aLtlf bA3
RE KOECHE

Prefeito Municipal

Av, João Amann, 690 . CEP 99350-000 . CNPJ 87.6'13,48510001-77 - Fone: (54) 3338-1242 I 3338'1273
E-mai ! : prefeitura@prefvictorg raefÍ.com.br

UIGTOB GRAEFF
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF " Mais lrabalho. novas realizapões"
ADM2021-2024

PROJETO DE LEI.N." rcpl n023.
REGIME: ORDINARIO
EXPOSTÇÃO Or MOTTVOS

Prezado Scnhor Presidente,
Prezados (as) Senhores (as) Vereadores(as).

O presente Projeto de Lei tem por finalidade solicitar ao Poder Legislativo

autorização para celebrar termo de fomento com a SOCIEDADE DESPORTIVA

RECREATIVA E CULTURAL ALIANÇA DE LINHA JACUÍ LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n." 93.539.4271000t-43, entidade sem fins lucrativos, a fim de conceder auxílio financeiro.

A proposição alcança um repasse de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). que será pago

em parcela UNICA, valor este indicado através do oficio n.'245 de 22 de dezembro de 2022,

desta Casa Legislativa, estando os membros integrantes da entidade de acordo com o valor

estipulado.

Por estas razões enviamos o presente Projeto de Lei para que seja levado à

apreciação desta Casa Legislativa, rta certeza de que após regular tramitação, será a final

deliberado e aprovado na devida forma regimental.

GABINETE DO PREFEITO MTINICIPAL DE VICTOR G
de Janeiro de2023.

20 dias

DRE, KOECHE
Prefeito Municipal

Av. Joáo Amann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.613.485/0001-77 . Fone: (54) 3338-1242 I 3338-1273
E-maii: prefeitura@prefvictorgraeff.com.br

UICTOB GBAEFF
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PLANO DE TRABALHO

tt'ilfs#x

17 JAI{ 2023

NOME DA INSTITUIÇAO:
SOCIEDADE DESPORTIVA REC E CULT ALIANÇA DE
LINHA JACUI LTDA

CNPJ:
93.539.42710001-43

rrpo DE oRGANIZaçÃo DA socrEDADE cIVrL: X )Sem Fins Lucrativos
)Cooperativa
)Relisiosa

A) EM CASO DE ORGANIZAÇAO SEM FINS LUCRATIVOS:

1. COMPROVAR POR MEIO DE CLÁUSULAS EXPRESSAS NO ESTATUTO QUE:

1.1) NÃo HÁ DISTzuBUIÇÃo ENTRE os sEUS socros ou ASSocrADos,
CONSELHEIROS, DIRETORES, EMPREGADOS, DOADORES OU TERCEIROS
EVENTUAIS RESULTADOS, SOBRAS, EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU
rÍquloos, DIVIDENDoS, ISENÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, PARTICIPAÇÕES
OU PARCELAS DO SEU PATRIMONIO, AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCICIO DE
SUAS ATIVIDADES;

r.2) HA A APLTCAÇÃO TNTEGRAL DO RECURSOS NA CONSECUÇÃO DO
RESPECTIVO OBJETO SOCIAL DE FORMA IMEDIATA OU POR MEIO DA
CONSTITUIÇÃO DE FTINDO PATRIMONIAL OU FUNDO DE RESERVA;

1.3) POSSUI OBJETIVOS VOLTADOS A PROMOÇÃO DE ATIVIDADES E FINALTDADES
DE RELEVANCIA PUBLICA E SOCIAL;

1.4) EM CASO DE DISSOLUÇÃO DA ENTIDADE, O RESPECTIVO PATRIMÔNIO
LÍQUIDO SERA TRANSFEzuDO A oUTRA PESSoA JURÍDICA DE IGUAL NATUREZA
QUE PREENCHA OS REQUISITOS DA LEr 13.01912014 E CUJO OBJETO SOCTAL SEJA,
PREFERENCIALMENTE, O MESMO DA ENTIDADE EXTINTA.

2. CNPJ QUE CONTENHA INFORMAÇÃO EXPRESSA (CODIGO) DE QUE SE TRATA DE
ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS;

B) CASO A OSC (SEM FrNS LUCRATTYOS, COOPERATTVA OU ORGANTZAÇAO
RELIGIOSA) FOR A UNICA NO TERRITORIO DA CIDADE DE VICTOR GRAEFF,
COMPROVAR ESSA CONDIÇÃO POR MEIO DE CERTIDÃO DO CARTORIO DE
REGISTROS

NDEREÇO:

LINHA JACUI
}AIRRO:
INTERIOR

CIDADE:
VICTOR GRAEFF

ú.r.
hs

CEP:
99350000

E-MAIL IELEFONE:
54- 9.92063063

]ONTA BANC,
ESPECÍFICA:
07497-7

BANCO

748

AcÊNcm

0211
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NOME DO RESPONSAVEL: ELIAR WINTER CPF: 003.098.320-71

ERIODO DE MANDATO:
l/0v202r A30l0t/2023

CARTEIRA DE IDENTIDADE.
1 088 1 56946

CARGO:
PRESIDENTE

INDEREÇO:
LINHA JACUI

CEP:
99.350-000

TANDO CULTURA"
BLICO ALVO:

SOCIOS E MENBROS DA SOCIEDADE

DE PARCERIA:

TVIDADES RELACIONADAS AO CANTOS CORAL

RIÇÃO DA REALIDADE QUE SERA OBJETO DA PARCERIA (DEMONSTRAR O
NEXO ENTRE A REALIDADE E AS ATIVIDADES OU PROJETOS E METAS A SEREM
ATINGIDAS)

ANIZAR E ENSAIAR CANTOS DE CORAL;
RTALECER VÍNCULOS FAMILIARES E RELAÇOES INTERFAMILIARES;

IAR AOS CORALISTA A OPORTUNIDADE DE INTERAGIR COM OUTRAS PESSOAS
TRAVES DA MUSICA;

Às rm,rÍIIAS Dos coRAlrsrAs, A opoRTUNIDADE DE ESTABELEcEREM
LAÇÕES COM OUTRAS FAMÍLIAS, EM NÍVEL LOCAL E REGIoNAL, VISANDo o
RTALECIMENTO DOS LAÇOS COMUNTTÁnIOS;
oPoRCToNAR TNTERAÇÃO DE VALORES SOCTAIS ATRAVÉS DO ESPORTE;
AULAS OCORREM SEMANALMENTE, E A PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS REGIONAIS E

STIFICATIVA DA PROPOSIÇÀO :

SOCIEDADE DESPORTIVA E FORMADAS POR MEMBROS DA COMUNIDADE.
AS AÇÕES IMPLICAM EM CUSTOS FINANCEIROS À ENTIDADE E PARA OS INTEGRANTES,

E POR VEZES, ABSORVEM AS DESPESAS AS SUAS CUSTAS.
RECEITAS SE RESUMEMA CAPTAÇÃO DE RECURSOS PELAS CONTRIBUIÇOES DOS
MBROS

RECEITA ARRECADADA É UTILIZADAPARA O PAGAMENTO DO PROFESSOR, DO
NSPORTE E DOS FARDAMENTOS.
A RECEITA NÃO E SUFICIENTE PARA COBRIR TODOS OS CUSTOS QUE A ENTIDADE
uME, POR ISSO NECESSÁRIO QUE HAJA A ALOCAÇÃO Op RECURSOS EXTRAS, NO CASO, O
ASSE DO PODER PÚBLICO PARA AMENIZAR OS GASTOS.

.1 _ GERAIS

FORTALECER OS VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS, ATRAVÉS DA MUSICA

2

2 - PROPOSTA DE TRABAT,HO:
PRAZO DE EXECUCÃO
INICIO
02-2023

TERMINO
1212023
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VINCULANDO A ASSIDUIDADE ESCOLAR

.2 _ ESPECIFICOS

MINIMIZAR OS CUSTOS E GARANTIR A MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE DE
CANTO.

.1 FORMA DE EXECUÇAO DAS ATIVIDADES OU DOS PROJETOS E DE
CUMPRIMENTO DAS METAS

AS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS SÃO OS ENSAIOS SEMANAIS, AS APRESENTAÇÔES
EM EVENTOS ORGANIZADOS PELA PREFEITURA E OUTROS CORAIS, RESPEITAR AS
DIFERENÇAS ENTRE AS PESSOAS, PARA TANTO HÁ NECESSIDADE DO PAGAMENTO DO
PROF'ESSOR ORIENTADOR, DO TRANSPORTE E FARDAMENTOS, SENDO QUE A COBERTURA
DAS DESPESAS DESTAS AÇÕES SERÃO PARTE COM VALORES DA SOCIEDADE, PARTE COM
VALORES REPASSADOS PELO MUNICIPIO.

30 ENSAIOS

10
APRESENTAÇ
OES

.1 - DESCRIÇÃO DAS METAS E DE ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM
EXECUTADOS:

ENSAIO E ENCONTROS SEMANAIS;
APRESENTAÇOES CULTURAIS;

.2 - RESULTADOS ESPERADOS:

DIFUNDIR A MUSICA, SUA IMPORTÂNCIA,NA PREVENÇÃO DE DOENÇAS, FORTALECER LAÇOS
FAMILIARES E COMUNITÁRIOS DO PUBLICO EI\TVOLVIDO, SEJAM ENTRE CORALISTAS,
COMUNIDADE LOCAL E REGIONAL.

.3 - PARÂMETROS PARA AFEzuÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS

ENSAIOS SEMANAIS LOCAIS SEMPRE AS (QUARTAS ) NOTTE, DO HORÁRrO DAS 17:00 AS 21:00)
APRESENTACÕES GRATUITAS A POPOLUCÃO VICTORESE E REGIONAL

6,1

,ME
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5 =- METAS,E.RESULTADOS .ESPIERADOS !,,,,,,,,,,,,,,,,,, ;,,,,,,

ETAPA/FASE ESPECIFICACÃO INDICADOR FISICO DURAÇÃO
UNID. OUANTIDADE INICIO I TERMINO

I I

ENSATOS
AULAS
CANTO

n

DE UN
02-2023

t2-2023
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YALOR ANUAL

DESPESA TOTAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL
]ROPONENTE 15.000,00 15.000,00 15.000,00

]ONCEDENTE 4.000,00 4.000,00 4.000,00

IOTAL GERAL 19.000,00 19.000,00 19.000,00

8.1 - CONCEDENTE

META 1" MES 2" MES 3" MÊS 4" MES 5" MES 6'MÊS
I 4.000,00 0 0 0 0 0,00

META 7" MÊS 8O MES 9" MES 10" MES 11" MES 12" MÊS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.2 - PROPONENTE - ORGANTZAÇ^O PARCETRA (CONTRAPARTTDA)

fi,t*

7 - PREVISAO DA RECEITA E DESPESA (R$1,00)

RECEITA TOTAL VALOR MENSAL

]ROPONENTE 15.000,00 15.000,00 15.000,00

]ONCEDENTE 4.000,00 4.000,00 4.000,00

TOTAL GERAL 19.000,00 19.000,00 19.000,00

8 : CRONOGRAMA DE, DESBMBOLSO (RS 1,OO)
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META I" MES 2'MES --5;ú,ÉÉ- 4õm 5" MÊS 6" MES
I 0,00 0,00 0,00 0,00 0r00 0,00

META 7" MES 8" MES 9O MES 10" MES 11" MÊS 12" MES
0r00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9. DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO UOS RECURSOS FINANCEIROS
ESPECIFICACÃO VALOR

Material de Consumo 0,00
Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .000,00
Custo s Indireto s/Eq uipe Encarre gad a pela execuÇão 0.00
Equipamentos e Materiais Permanentes .000,00

TOTAL 4.000,00

A PRESTAÇÃO »p CONTAS (parcial ou total) deverá ser encaminhada Lo prazo estipulado no
instrumento jurídico vigente da parceria.

A PRESTAÇÃO pp CONTAS deverá ser encaminhada 30 dias após o hnal de cada exercício, se

a duração da parceria exceder um ano;

Após a apresentação da prestação de contas, se constatada irregularidade ou omissão, será
concedido prazo de até 5 dias, prortogáveis por igual período, para a entidade sanar
inegularidades ou cumprir a obrigação, sem prejuízo das demais medidas administrativas.

ã/*
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dotações consignadas no orçamento do Município para aplicação na forma prevista e determinada
por este Plano de Trabalho.

Pede deferimento.

SOCIEDADE DESPORTIVA

12 - APROVAÇAO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

l2.l - Secretário(a) de Município requisitante:
( )Aprovado ( )Reprovado
Data: I I Assinatura:

VICTOR GRAEFF-RS, 13 I OL /2023
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12.2
12.2 A- Comissão de Seleção:
( )Aprovado ( )Reprovado
Data:JJ_ Assinatura:

12.28 - Conselho Municipal §o caso de haver repasse oriundo de Fundo Municipal, EX:
COMDICA, Conselho do Idoso, etc)
( )Aprovado ( )Reprovado
Data: I I Assinatura:

12.3 - Gestor da Parceria (Fiscal da Parceria)
( )Aprovado ( )Reprovado
DatazJ)_ Assinatura:

12.4 - Chefe do Poder Executivo:
( )Aprovado ( )Reprovado
DatatJJ- Assinatura:_

OBSERVAÇÃP 1: A PRESENTE MINUTA DE PLANO DE TRABALHO CONTÉM AS

-

TNFORMAÇOES MINIMAS EXTGTDAS NA LEr FEDERAL 1301912014 E NO DECRETO
MUNTCIPAL No 031t20I7, PODENDO A ADMINISTRAÇÃO E/OU AS ENTIDADES
ACRESCEREM OUTRAS INFORMAÇOES PERTINENTES À p^AnCnRIA;

OBSERYAÇÃO 2: CASO A ADMINISTRAÇÃO, POR MEIO DE SUAS
SNCNNME PLANO DE TRABALHO COM VISTAS À TNUATURA DE
TERMO DE COLABORAÇÃO, PODERÁ UTILIZAR DESTA MESMA MINUTA,
DEVENDO' PORÉM, PROCEDER AS ALTERAÇÔES pBRUNENTES.
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